
*>»• Importâncias apuradas ! , , 
Tráfego « « . . . . ; . • 27:800*630 
Locomoção «ts.» •»•• . . .« » . . 16:521*c>00 
L i n h a . , >« . r . . . . , 25:018$B30 
Telégrafo . . . . . , 3:987S100 
Escritório C e n t r a l . . , , . . . . , , . . 4:977$300 
Despesas Diversas . , 22:557$600 
Contribuição d a C o m p a n h i a para a 

C a i x a de Aposentador ias e P e n 
sões dos Ferroviários . . . , . . , . 2:42õ$ô00 

T o t a l apurado n a Despesa . , 103:308S700 

Sa ldo ver f icado , . 6:148$800 
< - * ' ~ ~ 

3gt. — Importâncias arrecadadas p a r a t e r -
' ce i ros : 

P a r a a C a i x a de Aposentador ias 
e Pensões dos Ferroviários; 

<— A u m e n t o de 2 ojo nas tar i fas , . 2:186$800 
i ' 

(1) — Decreto n . 1759, de 4 de agosto de 1909, ar t . 15; 
(2) — L e i n . 30, de 13 de j u n h o de 1892, a r t . 22, 

< l . o ; 
(3) — Decreto n . 1759, de 4 de agosto de 1909, a r t 21; 
(4) — Decreto n . 1759, de 4 de agosto de 1909, a r t 23. 

Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios da Viação e Obras 
Públicas, aos 6 de dezembro de 1939. 

G u i l h e r m e W i n t e r . 
Secretário de E s t a d o . 

D I Á R I O O F I C I A I 
do Estado de São Paulo (E. V. do BraSiff, 

: N t í r r i . 2 7 9 — A n o 4 « > 

" Despesa (1) 
X) — Importância apresentada pe la 

C o m p a n h i a A . 155:7141900 

B ) — Importância g losada . , ... . . N i h i l 

C ) — Importâncias apuradas : . ^ 
Tráfego . . . . . . . . 40.-398S200 
Locomoção . . 41:978$100 
V i a Permanente . . . . . . » . . » _ . . 58:792$000 
Telégrafo » . . . 101S900 
Seguro con t ra o fogo , . . . , 5:493$400 
Contribuição d a C o m p a n h i a p a r a 

a C a i x a de Aposentador ias e 
Pensões dos Ferroviários . . , » 8:951*300 

155:7i4$900 

ò, — De f i c i t , , . . , 38:327*600 

D E C R E T O X . 10 ~'l D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1939 

A p r o v a a t omada de contas, r e l a t i va ao ano 
de 1938, do R a m a l D u m o n t , pertencente à C o m 
p a n h i a Agrícola F a z e n d a D u m o n t , 

O O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , I N 
T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S Â O P A U L O , 
atendendo a o que lhe representou o Secretário de Es tado 

• dos Negócios d a Viação e Obras Públicas, e e m execução 
*do ar t i go 22 d a l e i n . 30, de 13 de j u n h o de 1892, r e gu l a -
' i n en tada pelos decretos n s . 1759 de 4 de agosto de 1909; 
2929, de 28 tíe ma io de 1918 e 4969, de 15 de a b r i l de 1931, 

V Dec r e t a ; 

A r t i g o único — F i c a aprovado nas fo lhas que c om es
se b a i x a m , ass inadas pelo Secretário de Es tado dos N e -
tócios d a Viação e Obras Públicas, o resul tado d a t o m a d a 
í e contas de construção e de tráfego, r e l a t i va ao ano de 
a 9 3 B , do R a m a l D u m o n t , pertencente à C o m p a n h i a A -
f r i c o l a F a z e n d a D u m o n t . 

Palácio do Gove rno dc Estado de São Pau lo , aos 6 de 
Hezembro de de 1939. 

A D H É M A R D E B A R R O S . feOÉi^Wi 
* G u i l h e r m e W i n t e r . ^tT * -

Pub l i c ado n a Secre ta r i a de Es tado dos Negócios da 
Afiação e Obras Públicas, „cs 6 de dezembro de 1939, 

F . Gayo t to 
D i r e t o r G e r a l 

Fo2has a que se refere o decreto n . 10.762 de 6 de de
zembro de 1839. . A 

C O M P A N H I A A G R Í C O L A F A Z E N D A D U M O N T 
R A M A L DÜMONT 

T o m a d a de contas re la t i va ao ano de 193S ! 

— I — 
C O N T A D E CONSTRUÇÃO 

ÃT — Importância apresentada p e i a 
C o m p a n h i a . , ... . . N i h i l 

B) — Importância g losada : ^ 
P r i m e i r o estaoelecimento (1) . . . . N i h i l 

Acréscimos e melhoramentos (1) N i h i l 

O) — Importâncias apu radas ; 

P r i m e i r o estabelec imento (1) . . N i h i i 

Acréscimos e me lhoramentos (1) N i h i l 

D ) — Importâncias em suspenso (2) . , N i h i l 

E ) — Deduções: 
D e obras, instalações e mater ia i s 

substituídos (3), f o ra de uso ou 
desaparecidos (4) , . . . N i h i l 

— — — i 

P ) — C a p i t a l até 31-12-1937 — decreto 
n. 9595, de 5 de outubro de 1938 933:123$000 i 
Importância líquida apurada . . N i h i l j 

O t t . — C a p i t a l até 31-12-1938 933:123$000 i 

— I I — " ~ 
C O N T A D E T R A F E G O 

Receito (J) 
À ) — Importância apresentada pe l a I 

C o m p a n h i a . . ... » . . . . . , , 117:387$300 | 

B> — Importância g losada , . .** ~ N i h i l 

Oi — Importâncias apuradas : 
Passageiros . . . . . . . . .<•":»•• . . 50:712*600 ] 
Encomendas . . . . . . . . 4:486$500 | 
Mercado r i a s . . . . .«• . . . . 48:373$800, 
Te l eg ramas . . . . . . . . ... . . 3*500 ! 
Diversos M „ . . • » . . . . 13:810*900j 

117:387*300 j 

(1> — D e c . n . 1799, de 4-8-1909 — a r t . 15; 
(2) — L e i n . 30, de 13-6-1892 — a r t . 22 % 3 o? 
(3) — Dec . n . 1759, de 4-8-1909 — a r t . 2 l ; 
(4) — Dec . n - 1759, de 4-8-1909 — a r t . 22. 
Sec re ta r i a de Es t ado dos Negócios da Viação e Obras 

Públicas, aos 6 de dezembro de 1939. 
G u i l h e r m e W i n t e r 

-Tf - •< Secretário de E s t a d o 

D E C R E T O N . 10.763, D E 6 D E D E Z E M B R O D E 1939 

..a . A p r o v a a t omada de contas da C o m p a n h i a 
E s t r a d a de F e r r o ? l o i r o Agudo, r e l a t i va ao ano 
de 1938. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . I n 
terventor F ede ra l n o Es tado de São Pau lo , atendendo ao 
que l h e representou o Secretário de Es t ado dos Negócios 
da Viação e Obras Públicas, e e m execução do art igo 22 
da l e i n 30. de 13 de j u n h o de 1892, r egu lamentada pelos 
decretas n s . 1759, de 4 de agosto de 1909: 2929, de 28 de 
ma i o de 1918, e 4969, de 15 de a b r i l de 1931, 
I Dec r e t a : 

A r t i g o único — F i c a aprovado nas fo lhas que com este 
ba ixam, ass inadas pelo Secretário de Estar io dos Negócios 
da Viação e Obras Públicas, o resul tado d a t omada de c o n 
tas de construção e de tráfego Telativa ao ano de 1938, da 
v ia férrea pertencente à C o m p a n h i a E s t r a d a de Fe r r o M o r 
ro A g u d o . 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 6 de 
dezembro de 1939. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
G u i l h e r m e W i n t e r 

Pub l i cado n a Secre ta r i a de Estado 3os Negócios d a 
Viação e Obras Púbiicas, aos 6 de dezembro de 1939. 

F. Gayotto 
D i r e t o r G e r a l . 

F o l h a s a que se refere o Decreto n . 10.763. de 6 de 
dezembro tíe 1939. 

C O M P A N H I A E S T R A D A D E F E R R O M O R R O A G U D O 
T o m a d a de contas re lat ivas ao ano de 1938 

C O N T A D E CONSTRUÇÃO » 
A ) — Importância apresentada pe la C o m 

p a n h i a . . , , . . . . 1:859*200 

( B ) — Importâncias g losadas: > 
' P r i m e i r o estabelecimento (1) . . N i h i l 

: ; i -

Acréscimos e melhoramentos (1 ) . , N i h i l 

C ) — Importância e m suspenso (2) N i h i l 

'- f , 
D ) — Importâncias apuradas : . "• <: 

P r i m e i r o estabelecimento ( 1 ) . . N i h i l 

Acréscimos e me lhoramentos (1 ) : ' 
' , Instalação de 22 porte i ras de 

3,m00 de vão e m diversas passa 
gens de n i v e l — (Ato n . 703, de 

' 30-7-36) . . ... . . . . . . . . . . 1:659*200 

E) — Deduções: 
D e obras, Instalações e mate r i a i s 
substituídos (3), fora de uso ou de 
saparecidos (4) . . . . . . . . . . N i h i l 

F ) — C a p i t a l reconhec ido até 31 de de
zembro de 1937 — decreto n . 10019, 

de 28 de fevereiro de 1939 5.017:246*555 
Importância líquida a p u r a d a * . 1:659*200 

G) — C a p i t a l ab» 3 i de dezembro de 1938 5.018:905$75i 

— I I — ™v 
C O N T A D E T R A F E G O 

Rece i t a (1) 
A ) — Importância apresentada pe l a C o m -

i p a n h i a • 296:559$800 

B ) — Importância g losada m: •»» N i h i l 

• C ) - Importâncias a p u r a d a s : . . . . . „ , 
Passageiros •» 57.67550JU 
Encomendas , bagagens e a n i m a i s i 
T 9 7:3oUj>ouu 
Animais'pôr t rens de passageiros . . „ í ilf f f.^ 

' Te l egramas . « « 0 i ; 6 6 2 | 3 U U 
Mer cado r i a s •« 2 2 o , 2 A , | ! I ; 
A n i m a i s po r trens de cargas . . lo5»ni 
Armazenagens Gáíssiw 
C a r g a e descarga de vagões e o u - : 

- ^ tras rendas 1.706$4fl0 i 
f - T o t a l apurado n a Rece i t a . , ^ 296:559$30» 

1 . ^ ~ ! 

Despesa (I) 

AJ — importância apresentada pe la C o m 
p a n h i a . . 340:53O$0OT 

, i 
B) — Importância glosada . . . . » 162:778$000 

—- — " w. , • 

C) — Importâncias apuradas : —, -
Tráfego » ; 40:350*465 

. Locomoção . . . . 37:736$4S0 
i ' L i n h a , M . . . , ... 72:431*990 

Telégrafo , -, 5:884*200 
Despesas diversas . . < 5:016*600 

, Escritório C e n t r a l , , . . .,• . . . . . »:532*D'J0 
Contribuição d a C o m p a n h i a p a r a a • 

C a i x a de Aposentador ias e P e n 
sões dos Ferroviários 6:799*800 

T o t a l apurado n a Despesa . . 177:752*000 

íJ) — Sa ldo ver i f i cado 118:807*800 

E ) — Importâncias arrecadadas p a r a t e r -
cs i r os . 
P a i a ã C a i x a de Aposentador ias » 
Pensões dos Ferroviários: 
— A u m e n t o de 2 o]o nas t a r i f a s , . ' 5:93l$4 ;W 

(1) — Decreto n . 1759, de 4 de agosto de 1909, a r t . 15 
(2) — L e i n . 30, de 13 de j u n h o de 1892, ar t . 22, § 3.o; 
(3) — Decreto n . 1759, de 4 de agosto de 1909, a r t . 21 
4) — Decreto n . 1769, de 4 de agosto de 1909, ar t . 22 , 

Sec r e t a r i a de Estado dos Negócios d a Viação e Obras 
Públicas, aos 6 de dezembro de 1939. -

G u i l h e r m e W i n t e r 
Secretário de Estado . 

D K C R E X O rs. 10.764 — D E 6 D E D E Z E M B R O D E I ! ) » 

Conso l i da disposições legais existentes r e l a 
t ivas à P r o f i l a x i a d a Malária. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
In te rventor F e d e r a l n o E s t a d o de São Pau l o , usando 
das atribuições que lhe são confer idas pelos art igos 6.o, 
n. I e 7 .0 xi. L do decreto- le i 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

Dec r e ta : 
C A P Í T U L O I 

Da f ina l idaUe do Serviço de P r o f i l a x i a d a Malária 
A r t i g o l . o — O Serviço da P r o f i l a x i a d a Malária, 

dependência do Depar tamento de Saúde do Es tado , com 
ação e m todo o seu território, terá a seu cargo : 

a) — o estudo e a aplicação, po r seus órgãos pró
prios, dos métodos diretos e indiretos de combate à m a 
lária; 

b) — a orientação técnica e a fiscalização de toda* 
as at iv idades exercidas no Es tado c o m f ins anti-raaiâ-
ricos pelas demais dependências d a administração es
tadua l ou m u n i c i p a l , por empresas ou instituições pú
blicas ou pr i vadas e pelos par t i cu la res . 

C A P I T U L O II . 

D o combate 4 malãrhf 

A r t i g o 2.o — O combate à. malária « r á rea l i zado 
nas local idades, zonas e regiões do Estado consideradas 
maláricas, med iante a aplicação das seguintes med idas : 

a) — t raba lhos de hidráulica sanitária e ou t ras 
obras de saneamento v isando d i f i cu l t a r ou i m p e d i r a 
procreação dos transmissores ; 

b) — destruição sistemática do anofe l ino t r a n s m i s 
sor em qualquer de suas fases evo lut ivas ; 

c ) — proteção mecânica dos domicílios e de qua i s 
quer construções que se possam cons t i tu i r e m focos de 
infecção, obrigatória nos domicílios habi tados po r gatne-
tóforos; 

d) — Isolamento, quando necessário, dos gametóío-
ros em hosp i ta i s adequados ou construções dest inadas 
a esse f i m ; 

e) — t ra tamento dos Impaludados até c u r a de f in i 
t i va do ponto de v i s ta c l in i co e parasitário; 

f) — p r o f i l a x i a química prevent iva , quando a c o n 
selhável, dos indivíduos sãos; 

g) — execução de providências que v i sem os ele
mentos epidemiológicos da doença, de acordo c o m a 
moderna p r o f i l a x i a . 

A r t i g o 3 .o — P a r a a consecução das med idas c ons 
tantes do art igo anter ior , incumbe ao Serviço de P r o 
f i l a x i a d a Malária: 

a) — rea l i zar estudos p re l im inares ( reconhec imento 
e inspecção subsequente) re lat ivos à presença e d i s t r i 
buição das diversas fo rmas d a enfermidade, tendentes ao 
levantamento dos índices Interpretat ivos d a prevalência 
d a en f e rmidade ; 

b) aprovar , r ea l i za r ou f i sca l i za r a execução de obras 
de saneamento previstas, v isando a c a m p a n h a a n t i - a n o -
félica, bem como promover a assistência, iso lamento e 
vigilância dos doentes, a educação sanitária e a obser
vância de todos os disposit ivos deste decreto, re lat ivos à 
pro f i l ax i a d a en fermidade . 

C A P I T U L O I I I 

Da zona malárica. 

A r t i g o 4.o — Será cons iderada zoHa malárica a parte 
do território do Es t ado e m que o Serviço de P r o f i l a x i a 
da Malária t e n h a ident i f i cado u r a o u ma is casos autóc
tones de infecção malárica e onde terão especial a p l i c a 
ção as disposições do presente decreto . 

I l . o — o governo do Es tado , c o m o f i m exc lus ivo ás 
de f in i r responsabi l idades de o rdem f i nance i r a e outros 
deveres de cooperação, fará, por decreto especial , a de 
limitação d a z o n a cons ideraaa malárica, ind i cando a 
contribuição que couber ao o u aos municípios a t ing idos 
pela malária e a que couber aos municípios que, por sua 
situação de vizinhança, possam ser ameaçados de i n v a 
são e onde devam ser adotadas med idas de pro f i l ax ia 
de fens iva . 

( 3.0 — cessados os motivos da declaração de zona 
malárica e m u m o u e m todos os municípios at ingidos, a 
governo áo Estado, med iante novo decreto, os desobriga
rá das respect ivas contribuições, em conjunto ou i so la 
damente, conforme o caso. 
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